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DECRETO N° 1678, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre Desafetação de bens móveis 

(veículo) e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal,  

   

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam desafetados do uso da Secretaria Municipal de Saúde, os veículos 

de propriedade do Município de São Sebastião do Oeste, conforme detalhado abaixo: 

 

Veículo 1: 

 Marca/Modelo: M.BENZ 516 MARTICAR P – PASSAGEIRO MICROONIBUS 

 Ano/Modelo: 2020/2021 

 Cor: BRANCA 

 Placa: RND-8C74 

 RENAVAM: 01265276274 

 Chassi: 8AC907657ME94045 

  

 Veículo 2: 

 Marca/Modelo: I/M.BENZ 516 SPRINTER A4 – PASSAGEIRO MICROONIBUS 

 Ano/Modelo: 2020/2021 

 Cor: BRANCA 

 Placa: RMW-0A88 

 RENAVAM: 01256908301 

 Chassi: 8AC907857ME187137 
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 Art. 2º. Ficam os veículos descritos no art. 1º desafetados de uso especial e será 

afetado à Secretaria Municipal de Gestão Pública, para uso comum, conforme a 

necessidade do serviço público.  

 

 Art. 3º. O setor responsável pelo Patrimônio Municipal deverá realizar as devidas 

anotações e ajustes cadastrais, conforme determina a legislação vigente.  

 

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

São Sebastião do Oeste, 05 de dezembro de 2025. 

 

Rômulo Roncally Beirigo 

Prefeito Municipal 

 

 


